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DECRETO 1961, de 02 de Junho de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024,

DECRETA:
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 
importância de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.

 Art. 2º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de Junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1722/2025 - GP, de 30 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear LUCINEA CAINARA FIRMINO DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

PORTARIA 1727/2025 - GP, de 30 de maio de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar HERIBERTO CAMILO DA SILVA JÚNIOR do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 178/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 
do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 
ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 
9.947/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCISCO DIAS MACHADO, matrícula 
7.360, ocupante do cargo de Agente da Dengue, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 3 (três) quinquênios, a ser 
pago à razão de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 179/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 
do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 
ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. nº 
1.158/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE CARLOS DOS SANTOS, matrícula 
5.820, ocupante do cargo de Professor do 2° Grau, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, o adicional por tempo de serviço, totalizando 6 (Seis) quinquênios, a 
ser pago à razão de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 180/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Ofício Sistema 1Doc. nº 406/2025, 

resolve: 

Art. 1º. Conceder a servidora HELOÍSA MAYARA DOS SANTOS CRUZ, 

matrícula 11.523, ocupante do cargo de Geógrafa, lotada na Secretaria Municipal de 

Tributação - SMT, o adicional por tempo de serviço, totalizando 2 (dois) quinquênios, a 

ser pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 181/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. nº 

2.047/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor GILSON DA COSTA FERNANDES, 

matrícula 8.206, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal Serviços 

Urbanos - SEMSUR, o adicional por tempo de serviço, totalizando 3 (três) quinquênios, 

a ser pago à razão de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 182/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. nº 

10.759/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor FLAVIO GERMANO PINHEIRO, matrícula 

11.556, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde - SMS, o adicional por tempo de serviço, totalizando 2 (dois) quinquênios, a ser 

pago à razão de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 183/2025-SEMARH/SGA, de 02 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o Item 10, inciso VIII, 

do Anexo – I, da Lei Complementar Municipal nº 129/2025, de 28 de fevereiro de 2025 e 

ainda o que foi decidido no Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. nº 

2.070/2025, resolve: 

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ FRANCISCO VITORINO, matrícula 

2.108, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- SEMSUR, o adicional por tempo de serviço, totalizando 4 (quatro) quinquênios, a ser 

pago à razão de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 002/2025-SEMADA, de 02 de junho de 2025.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Agropecuária, Desenvolvimento 
Agrário, Pesca e Aquicultura.

A Secretaria Municipal de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca 
e Aquicultura/RN, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município, a Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, que dispõe sobre normas gerais 
de licitação e contratos administrativos.

Considerando o Decreto Municipal nº 1.918/2025, que regulamenta o 
pagamento de jetons, pelo Poder Executivo Municipal, a servidores públicos 
designados para participar de comissões e dá outras providências.

Considerando a necessidade de assegurar o fiel cumprimento das 
obrigações previstas nos contratos administrativos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e Aquicultura.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Desenvolvimento Agrário, Pesca e Aquicultura, sendo eles e suas respectivas funções:

Cláudia Maria Melo da Costa – Matrícula nº 0006140 – Presidente
João Joaquim Neto Cortez – Matrícula nº 0002125 - Membro
Edson Batista de Assis – Matrícula 0004861 - Membro
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e Aquicultura, em 02 de junho de 

2025.
                                                                                             

Jose Marconi pereira dos Santos
Secretário Adjunto Secretaria de Acropecuária,desenvolvimento agrário pesca e 

aquicultura

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/AGROPECUÁRIA
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RESOLUÇÃO Nº 009/2025 – CMAS, 02 DE JUNHO  DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA REVOGAÇÃO DO 

TERMO DE ACEITE DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

PARA EXPANSÃO QUALIFICADA DO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO PROVISÓRIO REGIONALIZADO PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES CELEBRADO ENTRE  O 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E O 

GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

ESTADUAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- SETHAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica da Assistência Social), de 07 de 

dezembro de 1993; Lei Municipal n° 807 de 28 de maio de 1997; Lei Municipal n° 1837 

de 01 de julho de 2020 e ainda a Resolução Municipal n° 31 de 15 de dezembro de 2020 

que aprova o regimento interno. 

CONSIDERANDO o § 4º do art.17, da Lei Federal nº 8.742 (Lei Orgânica 

da Assistência Social), de 07/12/1993, que define que cabe aos Conselhos Municipais 

de Assistência Social acompanhar a execução da política de assistência social. 

CONSIDERANDO que conforme a Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e sua Norma Operacional Básica do SUAS – NOB SUAS 2012, está no 

rol de atribuições dos Conselhos Municipais de Assistência Social acompanhar, avaliar 

e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 

serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais do SUAS.

CONSIDERANDO a QUE O Estado do Rio do Grande do Norte  através 

da SETHAS  não  conseguiu  unidades  de acolhimento  para crianças e adolescentes 

disponíveis  para  desvincular  as três  crianças  que ainda se encontram no unidade  

do Município de São Gonçalo, e  atendendo  solicitação de prorrogação de prazo 

realizada   em audiência  de alinhamento  com   o CAOP infância e o Estado do Rio 

Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a deliberação de acato  do pedido de prorrogação,  

aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de São Gonçalo do 

Amarante, em reunião ordinária , realizada no dia 02 de junho de 2025, conforme 

registro em Ata n°05/2025.

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar a prorrogação da revogação do Termo de Aceite do 

financiamento Estadual para expansão qualificada do Serviço de acolhimento 

provisório regionalizado para crianças e adolescentes entre o Município de São 

Gonçalo do Amarante e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, através da 

Secretaria Estadual de Trabalho, Habitação e Assistência Social- SETHAS.

 Art. 2º.  Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, para que o 

Estado possa CONCLUIR os trâmites necessários para desvincular as crianças e 

adolescentes assistidos pela regionalização da unidade do Município. 

   Art. 3º- Os efeitos referentes a revogação previstos no art. 1º, só 

começarão a contar a parti do dia 29 de agosto de 2025, ficando o Estado do Rio 

Grande do Norte através da SETHAS responsável de manter o cofinanciamento 

estadual referente a regionalização até a desvinculação das crianças e adolescentes, 

na data mencionada.

 Art. 4º. Fica suspenso o ingresso de novas crianças e adolescentes na 

Unidade de Acolhimento de São Gonçalo do Amarante oriundas de encaminhamentos 

regionalizados a parti da data da publicação desta resolução.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Dantas Neto

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

São Gonçalo do Amarante/RN.

 PORTARIA N.º 030, de 02 de junho de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 128/2025 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao 
Servidor GILVAN MONTEIRO DA COSTA, matrícula nº 6054, ocupante do cargo de 
Professor NII E– J, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no 
artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 e art. 61, I a IV, 
parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 53/2009, esse último com redação 
original, com proventos calculados pela integralidade, paritários e acrescidos da 
seguinte vantagem: 

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999 e

 - 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei 
nº 810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025-2ª chamada 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais elétricos e de manutenção 
em poços tubulares pertencentes ao SAAE/SGA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no 
inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da (s) licitante (s): BEST HYDRO COMERCIAL LTDA | Tipo: 
ME, CNPJ: 52.919.905/0001-63; INDÚSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA | Tipo: 
Ltda/Eireli, CNPJ: 13.759.849/0001-95; MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA | Tipo: ME, CNPJ: 11.175.931/0001-47; SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME, CNPJ: 
51.659.136/0001-49.  Valor Total Registrado: R$ 82.974,90 (oitenta e dois mil 
novecentos e setenta quatro Reais e noventa centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0005/2025-2ª chamada
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de materiais elétricos e de manutenção 
em poços tubulares pertencentes ao SAAE/SGA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto 
legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): BEST HYDRO COMERCIAL LTDA | Tipo: 
ME, CNPJ: 52.919.905/0001-63; INDÚSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA | Tipo: 
Ltda/Eireli, CNPJ: 13.759.849/0001-95; MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS 
LTDA | Tipo: ME, CNPJ: 11.175.931/0001-47; SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA | Tipo: ME, CNPJ: 
51.659.136/0001-49.  Valor Total Registrado: R$ 82.974,90 (oitenta e dois mil 
novecentos e setenta quatro Reais e noventa centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV
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AVISO DE DISPENSA

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §3º do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de dispensa, referente ao PROCESSO Nº 250012-2 - 
DISPENSA Nº 012/2025. Objeto: Contratação de empresa para a manutenção, 
recarga de extintores de incêndio e teste hidrostático, pertencentes ao SAAE/SGA, 
conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. As propostas e a documentação de habilitação 
deverão ser enviadas conforme regras estabelecidas no aviso de dispensa disponível 
através dos sites: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e www.pncp.gov.br. A sessão 
pública desta Dispensa será realizada no dia 06/06/2025 às 09 horas na sede do 
S A A E / S G A .  I n f o r m a ç õ e s  e  e s c l a r e c i m e n t o s ,  a t r a v é s  d o  e - m a i l : 
licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.
Lucione Moura Soares
Agente de Contratação

PORTARIA Nº 192/2025 – GP, de 02 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, MARCO ANTONIO FERREIRA NOBRE, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 193/2025 – GP, de 02 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, DAIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 194/2025 – GP, de 02 de junho de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, DAVID GUILHERME SILVA DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR I, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 195/2025 – GP, de 02 de junho de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, ZILKA ALVES BEZERRA DA CUNHA, do cargo de 

provimento em comissão de SUBCHEFE DE SETOR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de junho de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PEDIDO DE LICENÇA DE
REGULARIZAÇÃO E OPERAÇÃO - LRO

SENRA EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ 23.109.330/0001-15, torna público que está 
requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a 
LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO E OPERAÇÃO em favor de um canteiro de obras, 
localizado na Rua João Ferreira de Mesquita, Lote 04, Quadra 09, CEP 59298-182, 
Loteameto São Francisco, bairro Parque dos Ipês, São Gonçalo do Amarante/RN.

BIANCA BARTILOTTI SENRA BATISTA
Sócio administrador
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